
	48 – sábado, 25 DE Outubro DE 2025	D iário do Executivo	 MINAS GERAIS 
Pauta da 175ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Alto 
São Francisco (URC ASF) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
– Copam.
Data: 10 de novembro de 2025, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Alto São 
Francisco (URC ASF).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 174ª RO de 13/10/2025.
6. Processo Administrativo para exame do Recurso ao indeferimento de 
processo de intervenção ambiental:
6.1 Anselmo Martins de Almeida – Fazenda Três Barras – Luz/MG – 
PA/SEI/Nº 2100.01.0010582/2024-51 - Tipo de Intervenção: Supressão 
de cobertura vegetal nativa com destoca – Área Requerida: 13,1300 
ha – Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha - Fitofisionomia: Cerrado/
Floresta Estacional Semidecidual. Estágio de Regeneração: Estágio 
médio de regeneração. Apresentação: URFBio Centro Oeste.
7. Proposta de Agenda das Reuniões da Unidade Regional Colegiada 
Alto São Francisco do Copam para o ano de 2026. Apresentação: URA 
ASF.
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

(a) Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Unidade 
Regional Colegiada Alto São Francisco

24 2140802 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Rosilene Simão, Araújos, matrícula 6953, Avicultura. São Sebastião 
do Oeste/MG, Processo n° 46115/2025, classe 2. Válida até 24/10/2035.

(a) Ressiliane Ribeiro Prata Alonso
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco
24 2140803 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Guimaraes 
Combustíveis e Derivados Ltda - Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Brasilândia de Minas/MG. Processo 45823/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
1)*Licença Prévia, de Instalação e de Operação, concomitantes (LAC 
1): *Napoleao Jnmes Fabiane/Fazenda ''Pantano, Queimado, Varginha 
ou Catingueiro'', lugar ''Canabrava'' - Barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura - Unaí/MG - Processo: 46086/2025 - 
Classe 4. Requerimento para Intervenção Ambiental. Processo SEI/Nº 
2090.01.0008338/2025-73. Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo. (16,4752) ha. Intervenção COM supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP. 
(6,3030) ha. Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas. 
(131) unidades em (12,44) ha.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

24 2140769 - 1

Pauta da 134ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Noroeste de Minas (URC NOR) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam. Data: 13 de novembro de 2025, às 14h. 
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w 1. Abertura pelo Presidente da Unidade 
Regional Colegiada Noroeste de Minas (URC NOR).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 133ª RO de 09/10/2025.
6. Programa Diálogos com o Sisema: “O processo de Municipalização 
da Educação Ambiental como ferramenta para transformar realidades”. 
Apresentação: Diretoria de Educação Ambiental da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Minas 
Gerais (SEMAD).
7. Processos Administrativos para homologação do Termo de 
Composição Administrava - TCA de adesão ao Programa Estadual de 
Conversão de Multas Ambientais - PECMA, conforme disposto no art. 
43 da Lei 25.144/2025 e no § 3º do art. 8° do Decreto nº 48.994/2025:
7.1. Walter Augusto de Oliveira - Desmatar vegetação de espécie 
nativa, sem autorização do órgão ambiental, localizada em área 
comum; Tornar inservível, através de queima, o material lenhoso 
proveniente do desmate; Extrair árvores de espécie nativas esparsas 
ou isoladas sem proteção especial, localizadas em área comum, sem 
autorização ou licença dos órgãos competentes; Desenvolver atividade 
em área comum que dificulte ou impede a regeneração de vegetação 
nativa (Código 301-A, 302-A, 304-A, 309-A - Decreto 47.838/2020). 
João Pinheiro/MG - PA/CAP/Nº 807340/24 - AI/Nº 377441/2024. 
Apresentação: URFIs Noroeste.
8 - Processos Administrativos para exame de recurso de Autos de 
Infração:
8.1 Cláudio Palissari e Outros - Desenvolver atividades que dificultem 
ou impeçam a regeneração natural de florestas, em área de reserva 
legal, através do plantio de soja irrigada por meio de pivô e do plantio 
de pasto, onde está sendo criado gado bovino e equino; Desmatar 
vegetação nativa, sem autorização do órgão ambiental, localizada em 
área de reserva legal averbada; Retirar o material lenhoso proveniente 
do desmate (Código 309-B, 301-B, 302-B - Decreto 47.838/2020) 
- Paracatu/MG - PA/CAP/Nº 794532/24 - AI/Nº 328252/2024. 
Apresentação: URFIs Noroeste.
8.2 Fazenda Tryumpho Ltda - ME - Desmatar uma área de 200ha de 
vegetação campestre, localizada em área comum, sem autorização do 
órgão ambiental competente; retirar 833m³ de lenha nativa proveniente 
do desmate, sem autorização do órgão ambiental competente (Código 
301-A, 302-A - Decreto 47.383/2018) - Buritizeiro/MG - PA/CAP/Nº 
593600/18 - AI/Nº 187363/2018. Apresentação: URFIs Noroeste.
9. Proposta de Agenda das Reuniões da Unidade Regional Colegiada 
Noroeste de Minas do Copam, para o ano de 2026. Apresentação: URA 
NOR.
10. Assuntos gerais.
11. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Unidade 
Regional Colegiada Noroeste de Minas

24 2140308 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
- Licença de Operação Corretiva: 1) Ligas de Alumínio S/A – LIASA/ 
Fazenda Bocaiúva - Produção de carvão vegetal, oriunda de floresta 
plantada e Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Guaraciama, 
Bocaiúva e Olhos D’agua/MG, PA nº: 06835/2005/001/2019, 
classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 
24/09/2030, do responsável Ligas de Alumínio S/A – LIASA - 
CNPJ17.221.771/0001-01, para o novo titular Fazenda Bocaiúva e 
Onça Ltda. - CNPJ51.473.879/0001-20.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
24 2140422 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Loginep - Logística, 
Serviços e Comércio de Petróleo Ltda., Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Ribeirão Vermelho/MG, PA nº 46104/2025, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) LAS CADASTRO - Licenciamento Ambiental Simplificado: 
*Posto Super Tigre Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Campo Belo/MG, Processo SLA nº 557/2021, Classe 2. Válida 
até: 02/02/2031, do responsável Posto Super Tigre Ltda., CNPJ 
02.024.746/0006-75, para o novo titular Rede Havana Combustíveis 
Campo Belo Ltda., CNPJ: 62.603.610/0001-37.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
24 2140851 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e 
a Licença de Operação:
- LAC 1 - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a 
Licença de Operação: 1) Thor Granitos e Mármores Ltda. - Lavra a céu 
aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários e Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação – Grão Mogol/MG, PA/nº 45854/2025 ANM 832122/2015 - 
Classe 4. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado - PA nº. 
2090.01.0003252/2025-43.

(a) Mônica Veloso de Oliveira.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
24 2140369 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada - LAS/RAS: 1) ENGENHO DA 
BILIA MINERACAO LTDA, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais 
e de revestimento, Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento 
a seco, Gouveia/MG, PA nº 46099/2025, Classe 2.

(a) Carla Fernanda de Araújo 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Jequitinhonha

24 2140691 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)JR Transporte e Logística Ltda.,- Transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos - Montes Claros/MG, Protocolo nº: 45104/2025.

(a) Mônica Veloso de Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas
24 2140388 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
1) CSN Cimentos Brasil S.A. - Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento - Montes 
Claros/MG - PA/nº 45864/2025 ANM 832244/1994 - Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
24 2140400 - 1

A Diretora de Gestão Regional, torna público que foi firmado o 
Segundo Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta do processo 
abaixo identificado:
1) Siderúrgica Setegusa Ltda., siderurgia e elaboração de produtos 
siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa; reciclagem 
ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não 
especificados, Sete Lagoas/MG, PA/Nº 16504/2018/001/2018, 
Processo SEI/N° 1370.01.0039238/2020-87. Vigência: 12 (doze) 
meses, contados a partir do termo final do instrumento aditivo anterior, 
dia 25/10/2025.

(a) Kamila Esteves Leal
Diretora de Gestão Regional.

24 2140631 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
O(A) Diretor(a)-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, a 
pedido, nos termos do art. 106, alínea "a", da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, MICAELLY 
LARISSA DE OLIVEIRA, MASP 1554111-3, do cargo de provimento 
em comissão DAI-8 FL1100134, a contar de 23/10/2025.

24 2140893 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo do IEF torna público 
que o requerente solicitou Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme processo abaixo identificado:
*AH- Mon Participações Ltda/ Fazenda Barra do Quebra Pé- 
CNPJ **.185.289/0001-** – Intervenção com supressão de 
cobertura vegetal nativa em APP– Campina Verde/MG - Processo 
Nº 2100.01.0033165/2025-49: em 24/10/2025. 

(a)Carlos Luiz Mamede 
O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo.

24 2140870 - 1

O Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, designado para responder pela Diretoria-Geral do Instituto 
Estadual de Florestas - IEF, conforme ato publicado em 18/09/2025, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 
do Decreto Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na 
Lei Estadual nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 
23 da Lei Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações 
pertinentes, DESIGNA para a coordenação de atividades técnicas 
descentralizadas em nível local, o servidor:
Masp 1188235-4, ROGERIO DORINATO PEREIRA, Assistente 
Técnico de Educação Básica, para a coordenação das atividades de 
Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito da Unidade Regional de 
Florestas e Biodiversidade Metropolitana.

24 2140492 - 1

Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário de 

Minas Gerais - Arsae-MG
Diretor-Geral: Laura Mendes Serrano

ATO DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO - Nº 
2 / 2025
Registra AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos 
termos da alínea "a" do art. 201 da Lei n.º 869/1952, entre 15/10/2025 e 
22/10/2025, ao servidor CARLOS EDUARDO ARAUJO DE SOUZA, 
MaSP 1526826-1, admissão 01, a partir de 15/10/2025.

DANIELA MARIA DE PAULA
GERENTE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

24 2140298 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Silvia Caroline Listgarten Dias

Expediente
A DIRETORIA DE FREQUÊNCIA E AFASTAMENTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Resolução SEPLAG nº 073, de 
29 de agosto de 2023.
REGISTRA REASSUNÇÃO POR MOTIVO DE RETORNO 
ANTECIPADO DA LIP, nos termos do art. 183 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, do servidor:
MaSP 752535-5, ADAM VIEIRA SANTOS, Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental (EPPGG), Nível III, Grau G,a partir 
de 24/10/2025.

Ana Carolina Sabino do Carmo
Diretora de Frequência e Afastamentos

24 2140897 - 1

ATO DE REVOGAÇÃO DA REVERSÃO DE 
APOSENTADORIA POR DECISÃO JUDICIAL

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
torna sem efeito o ato de reversão à aposentadoria publicado no MG 
em 27/08/2025,em cumprimento a Decisão Judicial n° 5000384-
45.2023.8.13.0417, que em sede de retratação estabeleceu  que reversão 
da servidora Regiane Cristina de Sousa, MASP 557.597-2, no cargo de 
Investigador de Polícia II, nível III, grau C, lotado na Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, somente poderá ser efetivada após o trânsito 
em julgado da sentença.

24 2140780 - 1

DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 
DE DIREITOS DO SERVIDOR

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 89, inciso III, do Decreto nº 48.636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos. 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 142; 
artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, alínea  
“d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE METROPOLITANA A:
CRISTIANE IMACULADA DO NASCIMENTO BATISTA -Masp 
1225089-0, PEB/PROFESSOR(BARÃO DE COCAIS); TATIANNE 
CHRISTINA ALVES SOUZA PIMENTA -Masp 1441921-2, PEB/
PROFESSOR(CONTAGEM).
-SRE METROPOLITANA B:
RONALDO JOSE COELHO LINHARES -Masp 1284829-7, EEB/
PEB, exercendo por ambos  DIRETOR I.
-SRE METROPOLITANA C:
SANDRA ANGELICA DOS SANTOS -Masp 1465598-9, PEB/
PEB; LUCAS JOFRE DA SILVA -Masp 1469493-9, PEB/PEB; 
JULIA FIDELIS SOARES -Masp 1556419-8, PEB/PEB; ALEX 
GONCALVES ROZA -Masp 1192035-2, PEB(EXERCENDO 
SECRETARIO DE ESCOLA)/PEB; JOELMA GONCALVES 
TEIXEIRA -Masp 1308540-2, PEB/PEB.
-SRE DE ALMENARA:
HELIA TORRES TEIXEIRA -Masp 0233401-9, ATB/PEB.
-SRE DE ARACUAI:
JUNIA EDILEIDE RODRIGUES BORGES -Masp 1345675-1, PEB/
EEB; MARIA DE LURDES PEREIRA BRANDAO DA SILVA 
-Masp 1084301-9, PEB/PEB; CAMILA SOUZA ASSUNCAO -Masp 
1460029-0, ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PEB; EDIMEIRE 
CRISTINA DIAS DAS NEVES -Masp 1459550-8, PEB/PEB.
-SRE DE CAMPO BELO:
SIRLENE DE FATIMA PEREIRA SOUSA -Masp 1487528-0, PEB/
PEB.
-SRE DE CARATINGA:
IVA FERREIRA DE OLIVEIRA MANOEL -Masp 1308046-0, PEB/
PSICOPEDAGOGA (POCRANE); SILVANA DE SOUSA FRANCO 
-Masp 1410982-1, PEB/PEB; JEANE DE OLIVEIRA GONCALVES 
GOMES -Masp 1394340-2, PEB/PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL(SÃO JOÃO DO ORIENTE); MARCELA DE OLIVEIRA 
SATO MARTINS -Masp 1419655-4, ATB/PROFESSOR REGENTE 
DE TURMA.(CÓRREGO NOVO); ANA MARIA ROCHA DOS 
ANJOS -Masp 1370424-2, PEB/PROFESSOR REGENTE DE 
TURMA.(TARUMIRIM); ONI ANGELICA SOARES DE OLIVEIRA 
PEREIRA -Masp 1419157-1, PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE 
ESCOLA)/PROFESSOR REGENTE DE TURMA.(ALVARENGA); 
DANIELA NEVES BARROS -Masp 1583731-3, PEB/PEB; GENESIS 
LIMA DE ALVERNAZ -Masp 1614355-4, PEB/PEB.
-SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE:
MARISA VELOSO DA COSTA LEAO -Masp 1457633-4, 
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PEB; ROBENILDA MOREIRA 
DA SILVA -Masp 1552611-4, PEB/PEB.
-SRE DE CURVELO:
LUCAS DE ALMEIDA ARAUJO -Masp 1560848-2, PEB/PEB.
-SRE DE DIAMANTINA:
CINTIA BARROSO RAMOS -Masp 1234926-2, PEB/
PROFESSOR(LEME DO PRADO); MARCIA EDUARDA DOS 
SANTOS GONCALVES -Masp 1500182-9, PEB/PEB.
-SRE DE DIVINOPOLIS:
ANA PAULA DE OLIVEIRA -Masp 1525296-8, PEB/PEB; MARIA 
ELISA SILVEIRA CARVALHO -Masp 1143312-5, PEB/PEB.
-SRE DE GOVERNADOR VALADARES:
GISELE DE SOUZA FIORINE FIGUEIREDO -Masp 1305319-4, 
PEB/PROFESSOR PI(MATHIAS LOBATO).
-SRE DE ITUIUTABA:
ROSILENE MUNIZ DE ASSIS -Masp 1216041-2, PEB/AUXILIAR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL(SANTA VITÓRIA); KELEN 
APARECIDA PEREIRA -Masp 1418714-0, PEB/PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA(ITUIUTABA); ROSA MARIA SILVA 
LIMA -Masp 1585956-4, PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA(ITUIUTABA); OTAVIO CESAR TEIXEIRA OLIVEIRA 
-Masp 1338578-6, PEB/PEB; MARCELO CAVALCANTI NEVES 
-Masp 1510410-2, PEB/PEB.
-SRE DE JUIZ DE FORA:
NATASHA MIRANDA NOVAES -Masp 1438676-7, EEB/PEB.
-SRE DE LEOPOLDINA:
LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA -Masp 1081050-5, EEB/
PROFESSOR(ESTRELA DALVA).
-SRE DE MONTE CARMELO:
CLEUSA DE FATIMA RESENDE -Masp 0322658-6, 
PEB(APOSENTADO)/PEB.

-SRE DE MONTES CLAROS:
MONICA APARECIDA NERI PASSOS -Masp 0886779-8, PEB/
PROFESSOR(BRASÍLIA DE MINAS - APOSENTADO RPPS); 
GILBERTO APARECIDO SOARES MEDEIROS -Masp 1229147-
2, PEB/PROFESSOR(CORAÇÃO DE JESUS); DAIULA DAIANA 
NERES NONATO -Masp 1230267-5, PEB/PROFESSOR(SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO); CARLA PRISCILA ALVES DIAS -Masp 1259766-2, 
PEB/PEB; IVANIA VALDA SILVA DIAS SANTOS -Masp 0368525-
2, ATB(EM AFAST.PREL.)/PEB; MANUELITO MOURA DA SILVA 
-Masp 0365362-3, PEB(APOSENTADO)/PEB.
-SRE DE MURIAE:
TERESINHA DE JESUS PINHO -Masp 1211685-1, PEB/PEB; 
RONALDO DA SILVA ALMEIDA -Masp 1313899-5, PEB/PEB; 
AMANDA FERREIRA REZENDE OLIVEIRA -Masp 1507121-0, 
EEB/PEB.
-SRE DE NOVA ERA:
JACYRA CRISTINA FRAGA BICALHO -Masp 0646365-7, PEB/
PROFESSOR PI(SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO).
-SRE DE OURO PRETO:
JACQUELINE DA COSTA REIS -Masp 1271050-5, PEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(MARIANA); REGIANE 
TEIXEIRA MARCOS -Masp 1185048-4, PEB(EXERCENDO DAD-
7)/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(MARIANA).
-SRE DE PARA DE MINAS:
AMANDA DEBORA PACHECO TEIXEIRA -Masp 1216076-8, PEB/
PROFESSOR(PARÁ DE MINAS); DAIANA CRISTINA LEMOS 
-Masp 1278859-2, PEB/PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO).
-SRE DE PARACATU:
LUZIA BARBOSA GUIMARAES -Masp 1326949-3, PEB/PEB.
-SRE DE PASSOS:
DAYANE ALVES RODRIGUES -Masp 1308929-7, PEB/PEB.
-SRE DE PATOS DE MINAS:
HELEN APARECIDA MARCHEU -Masp 1251288-5, PEB/
PROFESSOR I(LAGOA FORMOSA).
-SRE DE PATROCINIO:
ADRIANA DO ROSARIO NUNES ROSA -Masp 1564240-8, PEB/
PROFESSOR PI(PATROCÍNIO); PRISCILA ABADIA ALVES DA 
SILVA DOS REIS -Masp 1616803-1, PEB/PROFESSOR DO ENSINO 
INFANTIL(PATROCÍNIO); ANDRE FELIZARDO CORTES 
-Masp 1504752-5, PEB/PROFESSOR PI(PATROCÍNIO); VERA 
LUCIA ALVES DOS REIS -Masp 0445634-9, PEB/PROFESSOR 
PI(PATROCÍNIO); SILDETE APARECIDA DE SOUZA CARDOSO 
-Masp 0557841-4, PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/
PROFESSOR PI(PATROCÍNIO); CLERIDA MARIA CUNHA 
MARTINS -Masp 1152581-3, PEB/PEB.
-SRE DE PONTE NOVA:
LETICIA SILVA PRATA RIBEIRO -Masp 0858731-3, EEB/PEB.
-SRE DE SAO JOAO DEL REI:
LEILIANE APARECIDA SIQUEIRA DE SOUSA FIGUEIREDO 
-Masp 1533413-9, PEB/PEB; DIRCEA APARECIDA PEIXOTO DE 
PAULA -Masp 0442435-4, PEB/PEB; WANDERSON JOSE DOS 
SANTOS -Masp 1617131-6, PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA(TIRADENTES).
-SRE DE SAO SEBASTIAO DO PARAISO:
CATIA CAPARELLI DE ANDRADE TEODORO -Masp 1199437-3, 
PEB/PROFESSOR(SÃO TOMÁS DE AQUINO).
-SRE DE TEOFILO OTONI:
VAGNER JARDIM PEREIRA DE MELO -Masp 1077321-6, PEB/
PROFESSOR(ITAIPÉ).
-SRE DE UBA:
ARIANE DOS REIS LUCAS -Masp 1615437-9, PEB/PEB; 
TEALBINO DOMINGUES DE OLIVEIRA NETO -Masp 0984756-
7, PEB/PEB; GERMANO PELINSON ARANTES -Masp 1434908-8, 
PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/COORDENADOR 
TÉCNICO CHEFE DE ESPORTES(SILVEIRANIA).
-SRE DE UBERABA:
JOAO SOARES DOS SANTOS -Masp 1468442-7, PEB/
SUPERINTENDENTE GERAL DE SAÚDE MUNICIPAL(DELTA).
-SRE DE UBERLANDIA:
EDITE BORGES FERREIRA -Masp 1191111-2, PEB/PEB.
-SRE DE UNAI:
NEILE NOALE MARTINS FERREIRA SILVA -Masp 0446534-0, 
PEB/ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA).
-SRE DE VARGINHA:
ONOFRA PICHARA ARAUJO -Masp 1271354-1, EEB/PEB; 
ANTONIO TADEU MATOS -Masp 1502355-9, PEB/PEB; 
MARA CRISTINA SILVA OLIVEIRA -Masp 1617775-0, PEB/
PROFESSOR(EXERCENDO VICE-DIRETOR - ALFENAS); 
VANIA CHAVES CLEMENTE -Masp 0935867-2, PEB/
PROFESSOR(ALFENAS); PAULO JUNIO DE PAULA -Masp 
1423888-5, PEB/PROFESSOR(VARGINHA); ROSILENE 
FERREIRA VENGA RODRIGUES -Masp 1273441-4, PEB/
PROFESSOR(ALFENAS); ANA CRISTINA DOMINGUES 
BOTELHO -Masp 1219672-1, PEB/PROFESSOR(LAMBARÍ).

A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 89, inciso III, do Decreto nº 48.636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão 
do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encaminhados 
aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art. 15 do 
Decreto nº 45.841, de 26 de dezembro de 2011. 
Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”; art. 37 § 10; artigo 38, 
incisos II e III; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso I; 
artigo 128, §5º, inciso II, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988.
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE METROPOLITANA A:
ALINE ROSA DE LIMA -Masp 1125998-3, PEB/ASSISTENTE DE 
EDUCAÇÃO BASICA(SABARÁ). - Por não ser, ou não comprovar 
ser o cargo, emprego ou função públicos de ASSISTENTE DE 
EDUCAÇÃO BASICA de natureza técnica ou   científica, nos termos 
do Art. 4º, do Decreto Estadual 45.841/2011.
-SRE DE ARACUAI:
ANDREA DE ALMEIDA MENDES -Masp 0560489-7, PEB/
PROFESSOR(NOVORIZONTE). - Por não haver compatibilidade de 
horários.
-SRE DE CARATINGA:
GUILHERME JOAO SOUZA NASCIMENTO -Masp 1637466-
2, PEB/AGENTE ADMINISTRATIVO(ALVARENGA). - Por não 
se enquadrar nas exceções constitucionais permitidas.  - Por não 
ser, ou não comprovar ser o cargo, emprego ou função públicos de 
AGENTE ADMINISTRATIVO (ALVARENGA) de natureza técnica 
ou   científica, nos termos do Art. 4º, do Decreto Estadual 45.841/2011; 
ELZA AUXILIADORA DOS REIS SANTOS -Masp 1570863-9, PEB/
PEB. - Por não haver compatibilidade de horários.
-SRE DE CURVELO:
ROGERIO DINIZ DURAES -Masp 1170427-7, PEB/PEB. - Por não 
haver compatibilidade de horários; MARIA NATALIA SOARES DA 
CRUZ -Masp 0838389-5, PEB/PEB. - Por não haver compatibilidade 
de horários. 
-SRE DE PARA DE MINAS:
SANDRA APARECIDA SILVA LINO -Masp 1465322-4, PEB/PEB. - 
Por não haver compatibilidade de horários.
-SRE DE PASSOS:
ANA MARIA SILVA -Masp 0841284-3, PEB/EEB. - Por não haver 
compatibilidade de horários.
-SRE DE POCOS DE CALDAS:
ADRIANA BARBOSA -Masp 1412097-6, PEB/PEB. - Por não haver 
compatibilidade de horários; PRISCILA SIQUEIRA LEMOS SILVA 
-Masp 1371279-9, PEB/PROFESSOR(CABO VERDE). - Por não 
haver compatibilidade de horários. 
-SRE DE POUSO ALEGRE:
RENATA VALERIA MARQUES -Masp 1129740-5, PEB/PEB. - Por 
não haver compatibilidade de horários; LUCIA CAETANO FERREIRA 
-Masp 1014484-8, PEB/PROFESSOR MUNICIPAL(TOLEDO). - Por 
não haver compatibilidade de horários.
-SRE DE UBERLANDIA:
RUTE CANDIDA DA SILVA SANTOS -Masp 1501058-0, PEB/PEB. 
- Por não haver compatibilidade de horários.
-SRE DE VARGINHA:
ROCIVAL ALVES FERREIRA -Masp 0746682-4, PEB/REGENTE 
DE BANDA(MACHADO). - Por não se enquadrar nas exceções 
constitucionais permitidas.  - Por não ser, ou não comprovar ser o cargo, 
emprego ou função públicos de REGENTE DE BANDA de natureza 
técnica ou   científica, nos termos do Art. 4º, do Decreto Estadual 
45.841/2011.
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